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Artigo l• - TOda protuaOra -1dpal, que� ._'tido eacoli1 p�ticular, 

ter4 o '\eapo em que mantnie Mctela contado para efeito de apo

aen 1i&élol'ia. 

Artigo 2Q - Considera-a• 4oouaent.o �ld.l.• PfU"'4 :ta•r Júa à contagem de tem 

po, o "Li.Yl'O 4• Che•da • • ... •aolaa que ma.a teve ou outros d,2 

cwaen� a �uizo cSo Prefeiw Mmicipal. 

A.r'U.go 31 - A apo.9enWor1a sera\ c�o•dida udianu processo regula, e coa 

oa venoiaentoe peroeb14oa na 4ata da ª"aante.doria. 

Artigo 41 - A deapeea com a execuçl.o da )>J'e8en ·1;e la1 correrá por conta das 

verbas prdpriaa do orç:aaen'\o •i&ei11ie1 auplemen �daa se necess' 

rio. 

Artigo ;1 • ��a lei en·tranl •m vigor na iata de aua publioaçl.o, revogruiaa 

as diapoeiçtsea u con �o e terá •J.&lucia pelo prazo de l 

(hum) ano • 

Ja/bJ.-

.PUBLICADA HA IWIUlTARIA DA ClMAllA WMICII·',;L D� A�!::ilS, 

eat 2� de novembro de l.955• 

-- S&ulo AuguÍÍw da Silva 
-Diretor da1-decretaria-


